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Lins, 7 de outubro de 2011

1. O que é Reserva Legal?

2. Tem algum prazo ou multa?

3. Reserva Legal dentro ou fora da propriedade?

4. Posso plantar espécies exóticas na Reserva Legal?

5. Quais são os documentos necessários?

Conteúdo da apresentação
PERGUNTAS FREQUENTES SOBRE A INSTITUIÇÃO DA RESERVA LEGAL

1. O que é Reserva Legal?

Art. 1º, § 2º, III ‐ Reserva Legal: área localizada no interior 
de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de 
preservação permanente, necessária ao uso sustentável 
dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos 
processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e 
ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas;

O Código Florestal
LEI FEDERAL Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

2. Tem algum prazo ou multa?

Art. 55 ‐ Deixar de averbar a Reserva Legal: penalidade de 
advertência e multa diária de R$50,00 a R$500,00 por 
hectare ou fração da área de RL.

Art. 152 ‐ O disposto no artigo 55 entrará em vigor em 11 
de dezembro de 2011.

Infrações e sanções administrativas
DECRETO FEDERAL Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008

3. Reserva Legal dentro ou fora da propriedade?

Se for dentro da propriedade:

‐ Plantio total / Enriquecimento / Regeneração natural;

‐ Até 30 anos para espécies nativas: 10% a cada 3 anos;

‐ Até 8 anos para espécies nativas + exóticas: 1/8 por ano;

‐ Incluir APP no cálculo da RL: apenas situações especiais!

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

3. Reserva Legal dentro ou fora da propriedade?

Se for fora da propriedade:

‐ Propriedade 100% destinada à produção rural;

‐ Inexistência de AIA por desmatamento posterior a 1998;

‐Mesma microbacia / bacia hidrográfica;

‐Mesmo ecossistema comprovado por laudo técnico;

‐Mesma importância ecológica (Biota/FAPESP, 2007);

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009



3. Reserva Legal dentro ou fora da propriedade?

Se for fora da propriedade [Continuação] :

‐ Vegetação pré‐existente na propriedade doadora;

‐ Averbar Reserva Legal da propriedade doadora antes;

‐ Não comprar propriedades antes do final do processo.

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

4. Posso plantar espécies exóticas na Reserva Legal?

Pode! Mas tem que seguir as diretrizes da legislação:

‐ Resolução SMA nº 44/2008;

‐ Decreto Estadual nº 53.939/2009.

Continua...

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

4. Posso plantar espécies exóticas na Reserva Legal?

‐ Densidade de plantio de arbóreas: entre 600 e 1.700/ha;

‐ Percentual de arbóreas exóticas: até metade das espécies;

‐Manutenção de cobertura permanente do solo;

‐ Permissão de manejo com uso restrito de agroquímicos;

‐ Não utilizar espécie‐problema;

Continua...

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

4. Posso plantar espécies exóticas na Reserva Legal?

‐ Controle de gramíneas que exerçam competição com as 
árvores e dificultem a regeneração natural de espécies 
nativas;

‐ Não poderá haver o replantio de arbóreas exóticas na 
Reserva Legal uma vez findo o ciclo de produção do 
plantio inicial, exceto no caso de pequenas propriedades;

Continua...

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

4. Posso plantar espécies exóticas na Reserva Legal?

‐ Número máximo de indivíduos de espécies arbóreas 
exóticas: metade dos indivíduos ou a ocupação de 
metade da área;

‐ Número mínimo de espécies arbóreas nativas: 50 espécies 
arbóreas regionais, sendo pelo menos 10 zoocóricas, 
devendo estas representar 50% dos indivíduos.

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009

5. Quais são os documentos necessários?

Lista de documentos...

Reserva Legal
DECRETO ESTADUAL Nº 53.939, DE 6 DE JANEIRO DE 2009



CONTATOS

Rodrigo Salgueiro Pardo

rodrigosp@ambiente.sp.gov.br

Marcel Bonini [SAF]
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Centro Técnico Regional de Bauru (CTR6)

Av. Rodrigues Alves, nº 38‐138

Telefone/Fax: (14) 3203‐0140 [ramal 31]

OBRIGADO!


